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Senhor Presidente, 
Serihores Vereadores. 

i , '• . 9.r.i 

• 	1k 

De 10 de Maio de 2012. 

iJ 	 Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Câmara Municipal, 

como reoresentante do Poder Executivo Proieto de Lei aue atualiza a nomenclatura da 

retaria do Trabalho e Assistência Social na Lei Municipal n° 357, de 02 de Janeiro 

-. 
	

L96 (Cria o Fundo Municipal de Assistência Social e da outras providências) 

Tal mudança se faz necessária, pois em 1996 a Secretaria do 

1 	- 

 

Trabalho -e Assistência Social, era denominada Secretaria da Promoção e Social e sua 

noriienclatura mudou com a nova Reestruturação Administrativa, ocorrida com o 

advento da Lei Municipal n°. 741, de 09 de dezembro de 2009, passando-se a 

den'ominar Secretaria do Trabalho e Assistência Social 

Saliento, ainda, que para conseguirmos efetuar junto a Receita 

1 	Fcderal o cadastro do responsável pelo Fundo Municipal de Assistência Social, a mesma 

exige que o nome da Secretaria esteja correta, motivo pelo qual se faz necessária o 

L 
 •4- 	

preente Projeto de Lei. 

• 4. 	Certo de que o elevado espírito público de Vossa Excelência e de 

seus pares respaldará a corr 	ecis 	gislativa, reiteramos, na oportunidade, 

prostos de estima e apreço 

-. 

íf 

• 	
1- L 

 

Paul César  

Prefeito Municipal 

• 	 ;- . 	 CÂM RA MUNIClpL DE NOVA RUSSAS 

" 	Ao Exmo. Sr Presidente da Câmara Municipal de Nova Russas Rece ido ornJfLj..QHorasJ 
-I 	 - 	Fra cisco José de Sousa Diogo 

1 	- 	 Funcionário a Respon ivel 

+ 	Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - Centro CEP 62 200-000 
'!t- . 
	

Nova Russas - CE - Fone: (88) 36726009 - Fax: (88)36726423 	
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Ç 
...PROJETO DE LEI N°. 012, DE 10 DE MAIO DE 2012. 

	

• 	•. 	 Altera os artigos 1 0 , 30  e 40  da Lei 
Municipal n°. 35711996, que Cria o Fundo 

	

r 	•1 	 Municipal de Assistência Social. 

F 4  O,:.Prefeito Municipal de Nova Russas, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 

	

! 	is submete a deliberação da Câmara Municipal, o seguinte PROJETO DE LEI 

r 
10 - Q*Art l da Lei Municipal n° . 357, de 02 de Janeiro de 1996, passará a vigorar 

a seguinte redação: 

Ar l - Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, instrumento de 

captação e aplicação de recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos e meios 

 pLa o financiamento das ações na área de assistência social, executadas ou 

c5Qrdenadas pela Secretaria do Trabalho e Assistência Social, de acordo com as 

	

•_I 

	
4 liberações do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e nos termos da Lei 

Egânicada Assistência Social de no. 8.742,de07de dezembro de1993. 

- 	J.jt. 2° - O Art. 30  da Lei Municipal n°. 357, de 02 de Janeiro de 1996, passará a vigorar 

a seguinte redação: 

) 	30 - Q FMAS ficará subordinado diretamente ao Secretário(a) do Trabalho e 
roi 

istência Social, sob orientação e controle do Conselho Municipal de Assistência 

	

1 	-Sbcial - CMAS. 

: 

At. 3° - O Art. 4° da Lei Municipal n°. 357, de 02 de Janeiro de 1996, passará a vigorar 
41! 	 . 

çrn a seguinte redação: 

40-  São atribuições da Secretaria do Trabalho e Assistência Social: ______1 

Rua Padre Francco Rosa, 138 	 62 200 oÓ 
Nova Russas CE - Fone (88) -3672 6009 Fax (88)3672 8423 
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rt. 4° - Esta Lei entra em vigor n a data de sua publicação. 

Paço Municipal J0 - e S uãÃ1ves, 10 de Maio de 2012. 

ramo uesar 	vangeiista 
Prefeito Municipal 

) 
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1 :Ï "CIDADÃO, A CASA É SUA" 

4. 
LEI N 2357/96 	de 02 de janeiro de 1996 

CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
• SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO-MUNICIPAL DE NOVA RUSAS-CE., no uso de 

4 suas atribuiç6es legais, 

• 	Faço saber que a CXÏ4ARA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

DECRETA: 

Art.. 12 - Fica criado o Fundo Municipal de Assistn 

cia Social - FMAS, instrumento de captação e apiicaçao 	de 

recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos e meios' 

para o financiamento das açs na area de ass1stncia social, 

executadas ou coordenadas pela Secretaria de promoçao e Açao 

Social, de acordo com as de1iberaçes do Conselho Municipal 

eAssistncia Social - CMAS e nos termos-da Lei Orgnica 	da 

Assistência Social de n 9  8.742, de 07 de dezembro de 1993. 

Art. 2 2 	Constituirão receitas do-Fundo Municipal' 

de Ass-istncia Social - FMAS: 

-• 1 - recursos provenientes de transferências 	.dos 

FundoS nacional e Estadual de Assistncia Social; 

II - doaç6es 	aux{lios, contribuiç6es, subvenç5es 	e 

transferencias de entidades nacionais e internacionais, orga- 

nizaçoes governamentais e no governamentais; 
• 

. III - receitas de aplicaç6es financeiras de recirsos' 

do Fundo, realizadas na forma da lei; 

IV - produto de convnios firmados com outras entida 

dês financiadoras, 

V - doaç6es em espécie feitas diret'àmente ao Fundo; 

- VI - produto da arrecadaçao de receitas pr6prias ori 
4. undas de financiamentos das atividades ecoti6micas , de presta 
• - 

- 
. 	

-% 	 . 

çao de serviços e de outras transferencia. que o Fundo Munici 

f; pai de Assistncia Social - FMAS terá direito a receber 	por 

J força de lei ou convnio no setor;; 

Rua Coronel  
CEP: 	

VerTa:1lO 	
Russas - CE 
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ESTADO DO CEARÁ 

Municipal de Nova Russas 
"CIDADÃO, A CASA É SUA" 

VII - fica estabelecido que o município fara um repas 
1 

se mensal no limite de ate 15.000 (quinze mil) UFIR, 
/ 

viii - produto de operaç3es de crdito internas reali- 

zadas pelo Fundo, 

- produLo de receites provenientes da alienaç.o de 

bens móveis ou imóveis pertencentes ao patrim6nio do Fundo, 

X - produto da receita proveniente de aluguel 	de 

oens moveis ou im6veis pertencentes ao patrim6nio do Fundo, 

XI - outras receitas que venham a ser legalmente ins- 
- 

t,ituidas, 

' § 12 - Os recursos que compem o Fundo, serão deposi- 

tados em instituiç6es financeiras oficiais, em contas especi- 

ais sob a denominaçoi Fundo Municipal de Assistncia Social- 

FMAS, 

§ 2 2 	A aplicação dos recursos de natureza financei- 

ras dependera de 

a) exnLnc1as de dasonibiLidec1e em função do cumpri 

MENTO do programa, 

b) previa autorização da Secretaria de Promoção 	e 

Ação Social, de acordo com deliberaçao do Conselho Municipal' 

de AssisLncia Social - CL4AS 

Art. 32 - O FUAS ficara subordinado diretamente a Se- 

cretaia de Promoçao e Ação Social sob orientação e controle 

do Conselho Municipal de Assistncia Social - 	CI'IAS 

Art. 49 - São atribuiç6es da Secretaria de Promoção e 

iço Social 

1 - elaborar, acompanhar e avaliar a execução do Plano 

Municipal de Asistncia Social - PITAS e encaminhar ao Conse- 

lho Municipal de Assastncia Social - CÉUS, relatSrios men 	- 

sais sobre sua implementeço, 

11 - administrar o Fundo Municipal de AssisLncia 3oc1 

ai - FMAS e coordenar a execução da aplicação dos seus recur- 

sos, de acordo com o Plano Municipal de Assistncia Social, 

111 - em consonancia com as delioeraç6es CIOCOflSCJ 10 Ilu- 

nicipal de  Assis uncia Social - CIJAS, planejar, coordenar e/ou 

executar projetos de estudos, de pesquisa e de capacitaço de 

recursos humanos necessrios ao desenvolvimento de programas' 

e projetos doPlano Municipal de Assistncia Social- = PMAS, 

Rua Coronel Antonio Rodrigues Veras, 1110 Centro - Nova Russas - CE. ._-. 
CEP: 621. 200-000 	Telefaxs (085)822-0426 
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Municipal de Nova Russas 
"CIDADÃO, A CASA É SUA" 

TV - submeter ao Conselho Municipal de Assistência 

Social - CNAS, a aplicação a cargo do Fundo, em consonancia' 

com é Plano Municipal de Assistência Social e com a Lei 	de 

'Diretrizes Orçamentarias do Governo Municipal; 

- submeter ao Conselho Municipal de Assistência 

Social - CMAS, as demonstraç6es mensais de receita e despesa 

do Fundo; 

VI 	encaminhar 	. Contabilidade Geral do Munic{pio 

as deinonstraç6es mencionadas no inciso anterior; 

4 VII - assinar, ou delegar competência para juntamen 

te com o responsável pela Tesouraria, emitir cheques e ordens 

• 	 • 

de empenho e pagamnto de despesas do Fundo; 

VIII - firmar convnios e contratos, inclusive 	de 
• emprstimnos, juntamente com o PREFEITO, referente a recursos 

que serão administrados pelo Fundo, em consonancia com 	o 

Plano Municipal de Assistência Social - PMAS; 

IX - nomear o coordenador do Fundo e o Tesoureiro, 

sendo este o iiltirno indicado pelo Conselho Municipal de Asis 

tncla Social 

Art. 52  são atribuiç6es do Coordenador do Fundo: 

1 - preparar as demonstraç6es mensais de rêceita e 

despesa a serem encaminhadas a Secretaria de Promoçao 	e 

Aço Social; 

1 
II - manter os controles necessrios a execuço or- 

çamentria do Fundo, referentes a empenhos, liquidaç6es 	e 

pagamentos das despesas e ao recebimento das receitas 	do 

-. 
Fundo; 

III 	manter em coordenaçao com o Setor de Patrlm9 - 

• nio da Administração, os controles necess&rios sobre os bens 

• 
• 	 •: patrimoniais com carga ao Fundo; 	- 

IV - encaminhar a Contabilidade Geral do MunicÍpio: 

JÁ 

a) mensalmente, as demonstraç6es de receitas 	e 

despesas; 

b) trimestralmente os inventrios de bens materi - 

ais e serviços; 

Rua Coronel Antonio Rodrigues Veras, 111Q-Cento - Nova kussas - (. 
CEP: 62,200-000 	Telefax; (085)822-0426 
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c) anualmente, inventario dos bens imveis e ba-

lanço Geral do Fundo; 

V - firmar, com o responsável pelos controles de 

execução orçamentaria, as demonstraç6es menciopadas ante - 

riormente; 

VI - manter os controles necessários dos contra - 

tos e convnios de execução, programas e projetos -do 

Plano Municipal de Assistncia Social, firmados. com  ins - 

tituiç6es governamentais e nao governamentais; 

VII - promover, semestralmente, auIincias pCibli - 

cas para prestação de contas do Fundo e avaliação da exe - 

cuçao dos programas e projetos do Plano Municipal de' 

Asistncia Social; 

VIII - solicitar prestação de contas das entidades 

conveniadas e atendidas pelo Fundo, bem como o inventario 

f{sico-financeiro e mapa de produção para avaliação 	da 

curva de crescimento dos programas desenvolvidos e anali-

se qualitativa feita pelo Conselho Municipal de Assistncia 

Social em conjunto com a Secretaria de Promoção e 	Ação 

Social. 

Art. 62 - Constituem Ativos do Fundo: 

1 - disponibilidade monet.ria em bancos ou em apli 

caçoes financeiras, oriundas das receitas especificadas-no 

'artigo 22; 

II - direitos que porventura vier a constituir; 

III - bens moveis e im6veis, com ou sem 6nus, desti-

nados a execução dos programas e projetos do Plano Munici-
pal de Assistncia Social. 

• 	Parágrafo ÚNico - anualmente se processara o inven 

trio dos bens e direitos vinculados ao Fundo. 

Art. 79 - Constituem Passivo do Fundo as obriga - 

ç6es de qualquer natureza que porventura o MunicÍpio venha 

a assumir, dê comum acordo com o Conselho Municipal de 

Rua Coronel Antonio Rodrigues Veras, 1110 Centro - Nova Russas - CE. 
CEP: 62.200-000 	Telefaxs (085)822-0426 I 
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"CIDADÃO, A CASA É SUA" 

abêrtos por Decreto do Executivo. 

Art. 13 - Os recursos do Fundo Municipal de Assistn 

cia Social - FMAS serao aplicados em:, 

1 - financiamento total ouparcial de prograina,proje 

tos e serviços de Assistência Social, desenvolvidos pela Secre À . 

tarja de Promoção e Ação Social do Município ou por 6rgaos con 

veniados; 

II - pagamento pela prestaçao de serviços a entidades 

• 

	

	= conveniadas de direito publico e privadopara execução de pro- 

gramas e projetos específicos do setor de Assistncia Social; 

111 - aquisição de material permanente e de consumo e 

de outros insumos necessrios aodesenvolvimento dos programas; 

j IV - construção, reforma, ampliação, aquisição ou lo-

caçao de im6veis para prestação de serviços" de Assistência So-

cial; 

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumen - 

tos* de gestão, planejamento, administração e controle das aços 

de Assistência Social; 

VI - desenvolvimento dd programas de capacitaçao 	e 

aperfeiçoamento de recursos humanos necessários a execução do 

• 	:''• 	Plano Municipal de Assistência Social; 

• 	 VII - pagamento de benefícios evèntuais, conforme o dis 

posto, no inciso 1 do art. 15 da Lei Orgânica da Assistência So 

':' 	'i'• 	
cial; 

VIII - atendimento de despesas diversas, de carater ur - 

gente e inadivel, necess&rias a execução das aç6es eserviços 1 •____ 
previstos no artigo 1 2  desta Lei; 

IX - doaçes a auxílios e pëssoas reconhecidamente ca- 
Í4 

rentes. 

Art. 14 O repasse de recursos para entidades e organizaç6es de 
m 

; 
Assistência Social, devidamente registradas no CNAS, será efetivado por rn 

q 	 - 
tenedio do FMAS, de acordo com criterios es tabelecidios pelo Conselho Muni 

-iJ 	cipal de Assistência Social 
Paragrafo único - AStransferencias de recursos para orgam,zaç6es 

governamentais e nao governamentais de Assistência Social se processarao 
mecLianteconvenios, contratos, acordo, ajuste e/ou similares, obedecendo a 
legislaçao vigente sobre a materia e de conformidade oomn os programas ,,pro-
,jetos e serviços aprovados pelo Conselho I&trucipal de Assistencia Social 

ir 	Art 15 - A execução orçamentaria das receitas se processara atra 

vs da obtençao do seu produto nas 	fontes deteniu - 

Ru: Coronel CEP 
62 	

Veras, 1110 Centro —Nov c 
 Telefaxe (085)822 
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nesta Lei. 

Art, 16 - OPirndo Muicipa1 de ASS±StnC± Sc'cial 

1rigncja indeterminada. 

Art. 17 Esta Lei ent-rar em vigora partir de 1 
neo de 1996; 

Art, 1 	Revogam-se as di.sposiçes em. contrrio, 

PAÇO MUNICIPAl JOSÉ D' SOUSA A[VES, em 02 1J5 janeiro 

ACIA,'CIO DE SOUSA 

Prefeito Mu-ni c ipa.1 

Rua Coronel Antonio Rodrigues Veras, 1110 Centro - Nova Russas - CE. 
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